
Av. Prpf. Carvalho pinto, 2ÒÍ - 4* andar - Centro -;Cãiéiras % SP
CEP: QTTOO-aiÕ - tel. 4445-9190

(24I>EiJÜNHOIffi2025J
DISPÕE SOBRE; INSTITUI NO
MUNICÍPIO DE CAIEIRAS O “DIA
MUNICIPAL DOS PROTETORES
DE> ANIMAIS’%, E DÁ . OÜTBASPROVIDÊNCIAS.
. . i ÉÁ^ÇOiSá^R, :que a iÇâffiaía dç

Münieípió de CaiéiraS aprova,., e eu, OILMAR ^SOARES VICENTE,- na quálidade ídet Prefeito
Municipal, satíciono e promulgo a següinteÚÓu

ArL l - - piea institóido no Müpipípip
dé CaiOif^ b ‘T>ia Muiíioipáí doá Prptetôrdà dõ AWimàis”,: àl ser eomeíhéradb, ;ápaiméíitê, tíb dia
04 de abrii

Parágrafo unieo. Durante a data
indicado no Câput deste artigo poderão ser desep^^oMdás dè Vâlonzàçãb do trabalhõvdOs: protetores
e promoção da causa animal na comunidade, tais:como:

J r- ciíppaníias deiçonsçíeníizâçãQí;

ÍI ^ ::^íías deíadoçãq de^HhtíaiSí

Ilí;-,friutir5es de^saudeánipal;,

IV - ívòfhen^éhs breGÒrÉèeitnentbS-,

Munidipal dosAri;2^
Protetores de Anirnais” passará a integrar o, Calèndário- Ófíbial; de AtiVidàdesi dó Múnicípid, dê

O

Caieiras.
Art. 3“ - 0 poder ExéÇutivb MüniOipal

regulam,entará;’a presente Lei nó püe couber ,e for neeessâfioá Suá efetivãíàplioaçãói
■Àrt. 4° ^ As despes^ deéorrêntes dá

exepuçãó dêsto Lei eorrêrãó póf Gònta dds dotações. oíÇantentáfiaS pdpfias, ísupleinerítadas sé
necessário:..

Arti 5°'Ma ;Lei entrará ern çigórm
data de sua publicação, revogadas as-dispõslç6és>em contrário.

GILMAR ^ARES VICENTE-PREfE^Lei aproyctda ppr meio db Projeto: de: Lei. n ° de
regisíradot nesta dato, na Secretaría do Gabinete do Prefetto e.

MNICIPAL^
O^ia da Vereador CarMM0iP^^^ÍP°MmQr "Jmitjffd":

'blicado no Quadro de Editais:
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CERTIDÃO

6.234, de 24 deCertifico que a Lei Municipal n'
junho de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na
data de 14 de agosto de 2025^J3 ^gferido é verdade e dou fé. Caieiras, 14 de

., Gabriel de Oliveira Infante, Analistaagosto de 2025. Eu,
Legislativo.
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